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MUNICIPIO DE TAMARANA
ESTADO DO PARANA

LEI N° 1498/2022 DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

SUMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convénio com o Consdércio
Intermunicipal de Saude do Médio Paranapanema e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE TAMARANA,
ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU,
PREFEITA DO MUNICIPIO SANCIONO A
SEGUINTELEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do Sistema Unico de
Saude - SUS, autorizado a firmar Convénio com o Consoércio Intermunicipal de
Saude do Médio Paranapanema, objetivando a operacionalizagdo das agbes de
assisténcia médica e farmacéutica, através da aquisicao de materiais médicos que
atendam a demanda do Municipio de Tamarana, no valor de R$ 180.000,00 (cento e
oitenta mil reais).

Paragrafo unico. O Convénio entrara em vigor a partir da data da assinatura de seu
respectivo Termo e tera vigéncia de 1 (um) ano.

Art. 2°. Os recursos municipais para pagamento dos valores previstos no convénio
advirao do orgamento geral do municipio na dotagao, elemento e fontes proprios.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
Art. 4°. Revogam-se as disposigdes em contrario
Tamarana, 04 de outubro de 2022.

LUZIA HARUE SUZUKAWA
Prefeita
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